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CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
Estado de Minas Gerais 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N.° 2.791/2009 

Altera a tabela salarial dos servidores do DMAES - 
Departamento Municipal de Água, Esgoto e 
Saneamento, e concede revisão geral da remuneração, 
nos termos do art. 37, X da Constituição Federal. 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1.0 - Fica alterada a Tabela de Salários Padrões com vistas a adequar os 
níveis salariais existentes. 

Art. 2.° Sem prejuízo do disposto no art. 10 desta lei, fica concedido a todos os 
servidores do DMAES - Departamento Municipal de Água, Esgoto e Saneamento, 
incluídos os cargos e funções de confiança e excluído o agente político (Diretor 
Geral), revisão geral na ordem de 3% (três por cento), nos termos do art. 37, X da 
Constituição Federal. 

Art. 3.° Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar N° 101/2000, integra 
a presente lei o demonstrativo de impacto orçamentário-financeiro no exercício 
atual e nos dois subseqüentes. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 10 de fevereiro de 2009. 

Art. 5° Revogam-se as disposições contrárias. 

Avenida Dr. Cristian 

Ponte Nova, de de 2009. 

João Antônio Vida! de Carvalho - Prefeito Municipal 

Luiz Flávio Campos - Ir:?éretor Geral do DMAES 

õS SA DIRETORA: 

£111!..17 • 4.t 

Lds e 

José Rubens 
etbx ,/f%/92" Vot o 

o das St:,; 

on 

residente 

• tilin 1~ 111.7"--.. ente 

avares - Secretário 

o9 

M're$idf,( t# 
acara Vasconcello 

cnova com.br /camara 
Oxx) 31-3817-2017 


